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CÂMARA DE ATIVIDADES AGROSSILVIPASTORIS 

Ata da 50ª reunião, realizada em 25 de março de 2021 
 

Em 25 de março de 2021, reuniu-se ordinariamente a Câmara de Atividades 1 

Agrossilvipastoris (CAP), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria 2 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). 3 

Participaram os seguintes conselheiros titulares e suplentes: a presidente 4 

suplente Vanessa Coelho Naves, representante da SEMAD. Representantes do 5 

poder público: Sérgio Melo Lobo de Faria, da Secretaria de Estado de Governo 6 

(Segov); Walace Peixoto Batista, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 7 

Econômico (Sede); Lorena de Oliveira Moura, da Secretaria de Estado de 8 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa); Márcio Stoduto de Mello, da 9 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 10 

(Emater); Roberto Maychel Soares da Silveira, do Conselho Regional de Biologia 11 

(CRBio - 4ª Região); Fernando Antônio de Souza Costa, da Superintendência 12 

Federal de Agricultura em Minas Gerais (SFA-MG), do Ministério da Agricultura, 13 

Pecuária e Abastecimento (Mapa). Representantes da sociedade civil: Guilherme 14 

da Silva Oliveira, da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas 15 

Gerais (Faemg); Igor Lopes Braga, da Associação Mineira da Indústria Florestal 16 

(Amif); Ivan Assunção Pimenta, da Associação para a Gestão Socioambiental do 17 

Triângulo Mineiro (Angá); Jacinto Moreira Lana, da Fundação Relictos de Apoio 18 

ao Parque do Rio Doce (Relictos); Ronaldo Luiz Rezende Malard, da Sociedade 19 

Mineira de Engenheiros (SME); Cristiane Freitas de Azevedo Barros, da 20 

Universidade do Estado de Minas Gerais (Uemg). Assuntos em pauta. 1) 21 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional 22 

Brasileiro. 2) ABERTURA. A presidente suplente Vanessa Coelho Naves 23 

declarou aberta a 50ª reunião da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris. 3) 24 

COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS E ASSUNTOS GERAIS. Presidente 25 

Vanessa Coelho Naves: “Nós temos dois vídeos institucionais para apresentar 26 

para os senhores. O primeiro é sobre a homologação da concessão da Rota Lund. 27 

‘O governo de Minas Gerais homologou no dia 2 de março a sua primeira 28 

concessão pública da gestão do governador Romeu Zema. A licitação na área 29 

ambiental se refere às atividades de ecoturismo e de visitação dentro do 30 

Programa de Concessão de Parques Estaduais (Parc). O consórcio Gestão 31 

Parques MG - Urbanes - B21 foi declarado vencedor do certame e será 32 

responsável por um investimento de R$ 12 milhões em melhorias estruturais e 33 

reformas dos espaços que integram a Rota das Grutas Peter Lund, um conjunto 34 

de três unidades de conservação gerenciadas pelo IEF: Parque Estadual do 35 

Sumidouro e Monumentos Naturais Estaduais da Gruta Rei do Mato e Peter Lund. 36 

O contrato de licitação, no valor de R$ 294,6 milhões, terá validade de 28 anos e 37 
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irá permitir uma economia de R$ 4 milhões por ano aos cofres públicos com 38 

gastos de manutenção nas unidades, além da geração de cerca de 120 empregos 39 

diretos e de 2 mil empregos indiretos.’” *Exibição de vídeo institucional* 40 

Conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard: “Nós ficamos muito felizes de ter 41 

essas notícias boas como essa que estamos recebendo hoje, que é um primeiro 42 

passo para a concessão de dezenas e dezenas de parques. Nós conhecemos 43 

bem todas as unidades de conservação dentro de Minas Gerais e sabemos da 44 

precariedade e da dificuldade de se administrar todo esse potencial, que é o 45 

potencial de ecoturismo que nós temos, um potencial de natureza, de lugares 46 

maravilhosos. Então nós temos que parabenizar o governador e toda a equipe da 47 

SEMAD e do IEF por estamos recebendo uma notícia tão boa. E que todos os 48 

meses tenhamos notícias boas como essa. Parabéns a todos.” Conselheiro 49 

Guilherme da Silva Oliveira: “Eu gostaria de parabenizar essa parceria. Nós 50 

entendemos que o caminho é esse, a parceria com empreendedores e o Estado. 51 

Entendemos, como em outros países, um aproveitamento melhor dos parques, 52 

uma condição melhor para o visitante. Nós preservamos, mas também temos que 53 

saber apreciar e poder usufruir desse espaço de preservação que, principalmente, 54 

quem vive nas cidades encontra nesses parques estaduais, em momento de lazer 55 

e contemplação da natureza. Então eu acho muito importante e que são um 56 

caminho sem volta essas parcerias, e isso dá segurança tanto ambiental para os 57 

parques e também aos visitantes, por ter uma infraestrutura melhor, um 58 

acompanhamento melhor. Então eu acho muito importante essa iniciativa e quero 59 

parabenizar o Estado e a SEMAD.” Presidente Vanessa Coelho Naves: “Nós 60 

vamos agora exibir um segundo vídeo, que é sobre a programação do Mês da 61 

Água 2021. ‘Celebrado em 22 de março, o Dia Mundial da Água terá em 2021 62 

uma programação estendida ao longo de todo o mês em Minas Gerais para 63 

destacar as ações e as iniciativas em prol da conservação dos recursos hídricos. 64 

O Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sisema) preparou 65 

uma série de eventos, entre cursos, palestras, webinars, seminários, para discutir 66 

a importância da preservação de mananciais, além de destacar ações em 67 

andamento para promover a segurança hídrica de Minas Gerais. As ações são 68 

coordenadas pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas IGAM).’” *Exibição de 69 

vídeo institucional* Conselheiro Igor Lopes Braga: “A Amif fez uma exposição na 70 

CAP acerca do nosso Programa de Combate a Incêndios Florestais, uma 71 

campanha que fizemos no Estado envolvendo tanto a Amif quanto diversos outros 72 

órgãos, inclusive com alguns conselheiros presentes e vários órgãos também de 73 

governo, como IEF, Corpo de Bombeiros, Ibama, dentre outros. A Amif está 74 

planejando para 2021 também fazer uma grande campanha de combate a 75 

incêndios florestais, e nós vimos aqui para anunciar a todos os presentes e 76 

questionar também se existe a vontade ou necessidade de alguma entidade 77 

também participar desse programa, que vamos lançar no ano de 2021. Para tanto, 78 

eu gostaria de relembrar um pouco de como foi a campanha do ano passado. Eu 79 

passei para vocês um vídeo e também uma imagem para mostrar como foi a 80 
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campanha.” *Exibição de vídeo institucional da Amif* Presidente Vanessa Coelho 81 

Naves: “Obrigada, conselheiro Igor, é muito importante esse trabalho, essa 82 

parceria da Amif na prevenção de incêndios no Estado.” Conselheiro Igor Lopes 83 

Braga: “Só complementando, nós estamos planejando a campanha para o ano de 84 

2021 e gostaríamos de questionar se alguma entidade gostaria de manifestar o 85 

desejo de participar nessa importante campanha. E corroboro também a ajuda 86 

das unidades de conservação, uma vez que todo mundo se encontra em uma 87 

rede para proteger os recursos naturais contra incêndio é sempre importante.” 88 

Conselheiro Fernando Antônio de Souza Costa: “Eu gostaria de colocar o Grupo 89 

Gestor do Plano ABC à disposição para ajudar na divulgação dessa campanha e 90 

demonstrar o nosso apoio pela importância desse evento também para as 91 

questões de mudanças climáticas, para reduzir as emissões de gás de efeito 92 

estufa geradas por meio das queimadas. Então eu gostaria de colocar o Grupo 93 

Gestor como uma estratégia de divulgação para esse movimento tão importante.” 94 

Conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard: “Queremos parabenizar a Amif e dizer 95 

que a Sociedade Mineira de Engenheiros apoia integralmente a campanha e se 96 

coloca também à disposição para conversar sobre a campanha deste ano.” 97 

Conselheiro Márcio Stoduto de Mello: “Eu gostaria de colocar também a Emater 98 

à disposição. Dentro do Programa de Conservação de Água e Solos, nós vamos 99 

trabalhar essa questão das queimadas. Estamos então a postos para fazer esse 100 

trabalho em parceria.” Conselheiro Guilherme da Silva Oliveira: “Primeiramente, 101 

parabenizar a Amif pela iniciativa. A Faemg também sempre faz uma campanha, 102 

mais próximo da época mais sujeita a incêndios, mais seca, e nós também nos 103 

colocamos à inteira disposição para ajudar, inclusive em parcerias com o Senar. 104 

Diversas dessas empresas florestais têm parceria com o Senar, que tem curso de 105 

prevenção e combate a incêndios. Então entrar em contato conosco que temos 106 

muito a ajudar nessa campanha.” Conselheiro Roberto Maychel Soares da 107 

Silveira: “Eu queria parabenizar primeiro todos os vídeos anteriores, porque tudo 108 

tem interligação, tanto a parte de unidades de conservação e a parte de 109 

queimadas. Também parabéns à Amif. Eu sou biólogo e já trabalhei durante 110 

quase dez anos com unidade de conservação e sei o quanto é difícil conviver, 111 

principalmente com a parte de queimadas. E queria solicitar à Amif para 112 

disponibilizar esse material, que podemos pedir ao CRBio para divulgar nas redes 113 

sociais. Nós estamos colaborando com a divulgação desse material.” Conselheiro 114 

Igor Lopes Braga: “Esse material que nós mostramos foi da campanha de 2020. 115 

Para a campanha de 2021 nós estamos buscando os parceiros e iniciando a 116 

elaboração dos materiais. Assim que tiver tudo pronto, nós vamos solicitar 117 

também aqui na CAP uma apresentação da campanha de 2021 e vamos 118 

encaminhar para todos os parceiros para as devidas divulgações. Muito obrigado 119 

pela disponibilidade.” Presidente Vanessa Coelho Naves: “Antes de fazer a leitura 120 

da pauta, eu gostaria, inicialmente, de fazer um registro de que, tendo em vista a 121 

publicação do Decreto 48.155, de 19/3/2021, publicado no último sábado, dia 20 122 

de março, nós vamos inserir em todos os processos de licenciamento que serão 123 
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julgados hoje nesta Câmara Técnica, no Anexo I de condicionantes dos Pareceres 124 

Únicos, o seguinte texto: ‘Salvo especificações, os prazos serão contados a partir 125 

do fim da suspensão estabelecida no Decreto nº 48.155, de 19 de março de 2021, 126 

e eventuais prorrogações.’ Esse decreto estabelece então a suspensão de prazos 127 

processuais relativos aos processos administrativos no Estado de Minas Gerais 128 

em decorrência da pandemia e da Onda Roxa. É uma forma de registrar que os 129 

prazos estabelecidos nas condicionantes obedecerão a suspensão de prazo que 130 

está cumprida no Decreto 48.155, ressalvada alguma especificação que não 131 

esteja relacionada a prazo processual.” 4) EXAME DA ATA DA 49ª REUNIÃO. 132 

Aprovada por unanimidade a ata da 49ª reunião da Câmara de Atividades 133 

Agrossilvipastoris, realizada em 25 de fevereiro de 2021. Votos favoráveis: Segov, 134 

Sede, Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 135 

5) AQUICULTURA NO ESTADO DE MINAS GERAIS. Apresentação: 136 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 137 

(SEMAD) e Instituto Estadual de Florestas (IEF). Vanildo Paiva, da SEMAD, e 138 

Leandro Guimarães, do IEF, fizeram apresentação sobre a aquicultura no Estado 139 

de Minas Gerais, com foco na regularização ambiental da atividade e os 140 

respectivos atos normativos. Manifestações. Presidente Vanessa Coelho Naves: 141 

“Essa apresentação tem o objetivo de trazer uma resposta em relação à Moção 142 

nº 1/2020, que propõe o estabelecimento de um acordo setorial para o setor de 143 

aquicultura. O que tentamos demonstrar nessas apresentações é que a SEMAD 144 

e o IEF vêm promovendo melhorias nas normas, simplificando procedimentos, 145 

tentando sanar algumas lacunas para o setor de aquicultura, o que demonstra 146 

também uma proximidade que nós temos com a Seapa, especificamente com a 147 

Câmara de Aquicultura. E todas essas iniciativas têm sido feitas em parceria, 148 

principalmente com a Câmara de Aquicultura. E um acordo setorial, neste 149 

momento, teria que ser uma demanda do próprio setor de aquicultura. E nós 150 

temos contato frequente com o setor. Nós queríamos colocar essa questão em 151 

discussão com os senhores para verificar quais seriam os próximos passos nesse 152 

sentido.” Conselheiro Guilherme da Silva Oliveira: “Primeiramente, eu gostaria de 153 

parabenizar o trabalho da equipe. Nós temos percebido nos últimos tempos um 154 

esforço enorme da SEMAD em geral, do Sisema em geral, nas questões 155 

relacionadas à aquicultura para resolver os problemas. Nós entendemos que 156 

muita coisa já melhorou, muita coisa foi simplificada, principalmente no que o 157 

Leandro falou aí, que uma série de documentos que eram pedidos repetidamente, 158 

e para o produtor conseguir o licenciamento tinha que ter outorga. E nós sentimos 159 

ainda uma reclamação, que chega para nós algumas demandas, na questão de 160 

parques aquícolas, que não envolvem somente o Estado. Tem o órgão federal. 161 

Pelo Mapa nós temos tido abertura boa de entendimento em relação aos parques 162 

aquícolas, mas ainda tem algumas solicitações, principalmente na questão da 163 

Marinha, e isso complica muito. Então eu acho que está no caminho certo, cada 164 

vez mais a aproximação com o órgão ambiental, com a Secretaria de Agricultura, 165 

com o Ministério da Agricultura. E temos que aproximar mais agora, 166 
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principalmente na questão dos parques aquícolas, os loteamentos, as questões 167 

que foram levantadas, de que abre a licitação por lote, o pessoal pega o lote e 168 

não produz, e quem quer produzir não consegue. Já está em outra esfera. Mas 169 

eu acho que vai ser importante também manter essa conversa, eu acho que ela 170 

ajuda muito, já melhorou bastante. Temos mais algumas coisinhas, vocês estão 171 

cientes, e não vou repetir aqui, mas tem evoluído muito bem. Parabéns à equipe.” 172 

Presidente Vanessa Coelho Naves: “Um dos pontos que verificamos é 173 

exatamente que algumas situações que dificultam a atividade do setor muitas 174 

vezes estão ligadas a outra esfera administrativa, muitas vezes de nível federal. 175 

No nível estadual, nós temos trabalhado bastante em prol do setor e estamos 176 

abertos, até mesmo por meio da Seapa, na nossa participação na Câmara de 177 

Aquicultura, para ouvir e avaliar novas propostas que vierem a respeito da 178 

condução da nossa atividade com o setor de aquicultura.” 6) PROCESSOS 179 

ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 180 

CORRETIVA. 6.1) Renato Petkov e Outro. Fazenda Palmali. Granja Petkov. 181 

Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 182 

agrossilvipastoris, exceto horticultura, produção de carvão vegetal, oriunda 183 

de floresta plantada, suinocultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, 184 

muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo. Buritizeiro/MG. PA 185 

09733/2004/002/2019. Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso 186 

III, alínea b). Apresentação: Supram Norte de Minas. Licença concedida por 187 

unanimidade nos termos do Parecer Único.  Votos favoráveis: Segov, Sede, 188 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 189 

Aprovada por maioria a inclusão do item ‘Águas Superficiais’ no Programa de 190 

Automonitoramento: ‘Realizar monitoramento da qualidade das águas superficiais 191 

nos pontos, parâmetros e frequência apresentados na tabela abaixo. As análises 192 

deverão estar em conformidade com a Deliberação Normativa Conjunta 193 

COPAM/CERH-MG n° 01/2008. Local de amostragem: à montante e à jusante do 194 

empreendimento nos seguintes cursos d’água: ribeirão da Aldeia, córrego Água 195 

Suja, córrego Capim Pubo e córrego da Vereda. Parâmetro: cor, fosfato total, 196 

nitrogênio amoniacal, nitrogênio nítrico, óleos e graxas, pH, sólidos 197 

sedimentáveis, sólidos suspensos e turbidez. Frequência: anual.’ Votos 198 

favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, Angá, Relictos, SME e Uemg. 199 

Votos contrários: Mapa, Faemg e Amif. Justificativa de voto contrário. Conselheiro 200 

Fernando Antônio de Souza Costa: “Eu sou contrário, considerado a colocação 201 

do técnico da Supram sobre a questão dos rios que são limites. Como foram 202 

incluídos todos os rios da propriedade, então eu sou contrário.” Conselheiro 203 

Guilherme da Silva Oliveira: “Contra, pelos mesmos motivos apresentados pelo 204 

Fernando.” Conselheiro Igor Lopes Braga: “Eu voto contra também pelos mesmos 205 

motivos apresentados.” A Supram registrou adequações no Parecer Único, 206 

devendo ser disponibilizada a nova versão no site da SEMAD. 6.2) Inácio Carlos 207 

Urban. Fazenda Pirulito Café. São Gonçalo, lugar Garimpo; Santo Antônio 208 

do Morro Limpo; Dianópoles; São Gonçalo, lugar Chapadão do Pirulito; 209 
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Morro Limpo; Angélica; Santa Cruz; Lagoinha, denominada Corredor; e São 210 

Gonçalo, lugar Taquara. Culturas anuais, excluindo a olericultura. João 211 

Pinheiro e Varjão de Minas/MG. PA 90278/2004/003/2017. Classe 5. 212 

Apresentação: Supram Noroeste. Licença concedida por unanimidade nos 213 

termos do Parecer Único, com a seguinte alteração no Programa de 214 

Automonitoramento: exclusão do local de amostragem ‘Entrada e saída das 215 

fossas sépticas’, no item ‘Efluentes Líquidos’. Votos favoráveis: Segov, Sede, 216 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 217 

Aprovada por maioria a exclusão da condicionante nº 8, que determinava: ‘Manter 218 

em local coberto a lenha que será consumida no período de 15 dias, evitando sua 219 

exposição às intempéries.’ Votos favoráveis à manutenção da condicionante, 220 

conforme o Parecer Único: Sede e Emater. Votos contrários à manutenção da 221 

condicionante: Segov, Seapa, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos. 222 

Abstenção: SME e Uemg. Justificativas de votos contrários à manutenção da 223 

condicionante e de abstenções. Conselheiro Sérgio Melo Lobo de Faria: “Voto 224 

contrário, tendo em vista a apresentação no sentido de não ter necessidade de 225 

inserir a cobertura.” Conselheira Lorena de Oliveira Moura: “Voto contrário com 226 

base no que foi exposto pelo empreendedor e pelos conselheiros Guilherme e 227 

Igor.” Conselheiro Roberto Maychel Soares da Silveira: “Contrário em função das 228 

justificativas apresentadas pelo empreendedor.” Conselheiro Fernando Antônio 229 

de Souza Costa: “Eu voto contrário à manutenção da condicionante. Eu não vi 230 

justificativa técnica para a exigência de ter que tampar essa madeira.” Conselheiro 231 

Guilherme da Silva Oliveira: “A justificativa é por não haver sentido técnico na 232 

cobertura dessa madeira. Cobrir, inclusive, impede a secagem da madeira. A 233 

madeira tem que estar ao ar livre para secar melhor.” Conselheiro Igor Lopes 234 

Braga: “Voto contrário seguindo a mesma justificativa do Guilherme. A madeira 235 

tem que estar livre para poder circular ar, e ela perder umidade.” Conselheiro Ivan 236 

Assunção Pimenta: “Contrário, por entender que não tem ganho ambiental e 237 

poder até gerar algum resíduo sólido que vai parar na água.” Conselheiro Jacinto 238 

Moreira Lana: “Voto contrário por não ter ficado claro que a madeira com umidade, 239 

ao ser queimada, gera mais poluição. Eu não percebi fundamentação técnica 240 

suficiente para isso.” Conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard: “Eu vou me 241 

abster de votar porque não estou seguro. Eu ouvi os dois lados. Como não 242 

conheço todo esse processo na execução do cultivo de café, eu vou me abster.” 243 

Conselheiro Cristiane Freitas de Azevedo Barros: “Eu também me abstenho 244 

porque também não tenho segurança com relação ao que foi discutido.” 6.3) 245 

Celso Manica. Fazenda Mundo Novo, Bonfim, Rocha e Chapada do 246 

Rodrigues e Fazenda Bela Vista. Culturas anuais, semiperenes e perenes, 247 

silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. Paracatu/MG. 248 

PA/SLA 5506/2020. Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso 249 

III, alínea b). Apresentação: Supram Noroeste. Licença concedida por 250 

unanimidade nos termos do Parecer Único, com a seguinte alteração no 251 

Programa de Automonitoramento: exclusão do local de amostragem ‘Entrada e 252 
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saída das fossas sépticas’, no item ‘Efluentes Líquidos’. Votos favoráveis: Segov, 253 

Sede, Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 254 

6.4) Humberto Maluf. Fazenda Rocinha e Boa Vista. Matrícula 66.250. 255 

Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 256 

agrossilvipastoris, exceto horticultura. Frutal/MG. PA 23313/2018/001/2019. 257 

Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). 258 

Apresentação: Supram Triângulo Mineiro. Licença concedida por unanimidade 259 

nos termos do Parecer Único, com alterações nas condicionantes, conforme 260 

registrado nesta ata. Votos favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, 261 

Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. Aprovada por maioria a 262 

manutenção da condicionante nº 3, que foi posteriormente alterada, também por 263 

maioria dos votos. Votos favoráveis à manutenção da condicionante nº 03: Segov, 264 

Sede, Seapa, Emater, CRBio, Angá, SME e Uemg. Votos contrários: Mapa, 265 

Faemg e Amif. Justificativas de votos contrários: Conselheiro Fernando Antônio 266 

de Souza Costa: “Eu voto contrário porque esse levantamento, no meu entender, 267 

tinha que ter sido feito anteriormente. Porque, se faço agora e der um resultado 268 

não esperado, como vai ficar uma condicionante, eu vou estabelecer uma 269 

condicionante a posteriori? Então não estou vendo juridicamente o processo 270 

correto. Então sou contrário.” Conselheiro Guilherme da Silva Oliveira: “Contrário 271 

devido ao que já foi apresentado pelos representantes do empreendedor e agora 272 

pelo Fernando.” Conselheiro Igor Lopes Braga: “Eu voto contrário seguindo a 273 

mesma justificativa do Guilherme.” Destaques de votos favoráveis à manutenção 274 

da condicionante. Conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard: “A minha 275 

preocupação é com referência à preservação do meio ambiente. Nunca é tarde 276 

demais para fazermos um tipo de correção ou lembrar que nós podemos fazer um 277 

tipo de levantamento, monitoramento, desde que exista alguma suspeita ou algum 278 

risco sobre o assunto. Eu até queria falar com a pessoa que é consultora, que 279 

falou de ofensa: eu não quis ofender a senhora. Quando eu falei do erro, todos 280 

nós cometemos erro, e o erro, de repente, nem foi de vocês, talvez foi da 281 

orientação que não foi passada pelo poder público para que vocês fizessem. Isso 282 

é natural, normal, todos nós erramos. Foi um lapso. Mas nunca é tarde demais 283 

para fazer as correções. Como alguns conselheiros falaram ‘eu vou votar contra 284 

porque juridicamente já passou’... Não, eu quero saber o que está acontecendo 285 

com este grupo, eu acho que é uma responsabilidade nossa, de conselheiros. 286 

Nós estamos deliberamos, não deliberamos ainda, eu acho que é o momento de 287 

decidirmos. Aí eu concordo com o Roberto que depois acertamos o texto para 288 

alteração, mas a condicionante tem que permanecer, sim. Eu sou favorável.” 289 

Conselheiro Jacinto Moreira Lana: “Voto favorável para dar oportunidade de 290 

mudar o texto.” – Aprovada por unanimidade nova redação para a condicionante 291 

nº 3: “Executar monitoramento da mastofauna, avifauna, ictiofauna, herpetofauna 292 

e entomofauna (*) em duas campanhas anuais contemplando a sazonalidade, 293 

durante os dois primeiros anos. Realizar o levantamento da entomofauna em duas 294 

campanhas, estação seca e chuvosa. Obs: entrega de relatório anual e, ao final 295 
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da última campanha, apresentar relatório final, compilado, de todas as 296 

campanhas. (*) O monitoramento da entomofauna só será solicitado caso o 297 

levantamento aponte a necessidade.” Votos favoráveis: Segov, Sede, Seapa, 298 

Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. – Aprovada 299 

por unanimidade a exclusão do Item ‘Efluentes Atmosféricos’ do ‘Programa de 300 

Automonitoramento’. Votos favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, 301 

Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 6.5) Sucocítrico Cutrale Ltda. 302 

Fazenda Rio Verde. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 303 

cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. Comendador Gomes/MG. 304 

PA 01204/2004/002/2017. Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, 305 

inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Triângulo Mineiro. Licença 306 

concedida por unanimidade nos termos do Parecer Único, com inclusão do item 307 

‘Águas superficiais’ no Programa de Automonitoramento: ‘Realizar Monitoramento 308 

da Qualidade das Águas Superficiais nos pontos, parâmetros e frequência 309 

apresentados na tabela abaixo. As análises deverão estar em conformidade com 310 

a Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n° 01/2008.  Local de 311 

amostragem: rio Verde, a montante e a jusante do empreendimento. Parâmetro: 312 

cor, fosfato total, nitrogênio amoniacal, nitrogênio nítrico, óleos e graxas, pH, 313 

sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos e turbidez. Frequência: anual.’ Votos 314 

favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, 315 

Relictos, SME e Uemg. 6.6) Organizações Francap S/A. Avicultura; culturas 316 

anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 317 

exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 318 

e caprinos, em regime extensivo. São José da Varginha/MG. PA 319 

26489/2014/001/2020. Classe 04 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, 320 

inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Jequitinhonha. Licença concedida 321 

por unanimidade nos termos do Parecer Único, com alterações nas 322 

condicionantes, conforme registrado nesta ata. Votos favoráveis: Segov, Sede, 323 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. – 324 

Aprovada por unanimidade a exclusão do item ‘Efluentes Líquidos’ do Programa 325 

de Automonitoramento. Votos contrários à manutenção do item: Segov, Sede, 326 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 327 

Justificativas. Conselheiro Sérgio Melo Lobo de Faria: “Contrário à manutenção, 328 

tendo em vista as alegações do empreendedor e dos demais conselheiros.” 329 

Conselheiro Walace Peixoto Batista: “Contrário, com as mesmas justificativas.” 330 

Conselheira Lorena de Oliveira Moura: “Contrário devido a todas as discussões 331 

que houve aqui hoje, inclusive pelas explicações do Fernando Baliani no início da 332 

reunião.” Conselheiro Roberto Maychel Soares da Silveira: “Contrário. Da mesma 333 

forma que a conselheira Lorena falou, porque foi tudo discutido anteriormente 334 

para não haver mais esse monitoramento em propriedades menores, como bem 335 

colocado pelo Guilherme. Para manter um alinhamento com todos os 336 

empreendimentos, eu sou contrário.” Conselheiro Márcio Stoduto de Mello: 337 

“Contrário. Basta fazer a limpeza do sistema. Porque nós estamos duvidando da 338 
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qualidade do tratamento da fossa. Não pode.” Conselheiro Fernando Antônio de 339 

Souza Costa: “Eu voto contrário pelas questões técnicas que já foram colocadas 340 

aqui hoje.” Conselheiro Guilherme da Silva Oliveira: “Contrário devido a todas as 341 

discussões da reunião hoje.” Conselheiro Igor Lopes Braga: “Voto contrário diante 342 

da orientação que foi dada pela Suara, pelo Fernando Baliani, e pelas discussões 343 

e conclusões chegadas hoje.” Conselheiro Ivan Assunção Pimenta: “Voto 344 

contrário devido a tudo que já foi justificado.” Conselheiro Jacinto Moreira Lana: 345 

“Contrário também porque não há lançamento no curso d’água e não justifica 346 

monitorar.” Conselheiro Ronaldo Luiz Rezende Malard: “Contrário por tudo que o 347 

pessoal já falou.” Conselheiro Cristiane Freitas de Azevedo Barros: “A Uemg vota 348 

contrário em função de todas as discussões que tivemos ao longo da reunião.” – 349 

Aprovada por unanimidade a exclusão do item ‘Ruídos’ no Programa de 350 

Automonitoramento. Votos contrários à manutenção do item: Segov, Sede, 351 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 352 

Justificativas. Conselheiro Sérgio Melo Lobo de Faria: “Contrário à manutenção, 353 

tendo em vista as alegações do empreendedor e dos demais conselheiros.” 354 

Conselheiro Walace Peixoto Batista: “Contrário, também pelas alegações e por 355 

acreditar que é bem pequeno.” Conselheira Lorena de Oliveira Moura: “Voto 356 

contrário uma vez que, pelas explicações da Supram, eu não entendi que tem um 357 

argumento técnico para isso.” Conselheiro Roberto Maychel Soares da Silveira: 358 

“Voto contrário diante dos argumentos expostos pelo empreendedor.” Conselheiro 359 

Fernando Antônio de Souza Costa: “Eu também voto contrário, considerando as 360 

exposições colocadas pelo empreendedor.” Conselheiro Guilherme da Silva 361 

Oliveira: “Contrário devido a conhecer diversas granjas e entender que ruído não 362 

é um problema no caso.” Conselheiro Igor Lopes Braga: “Voto contrário uma vez 363 

que não houve justificativa plausível para a manutenção da mesma.” Conselheiro 364 

Ivan Assunção Pimenta: “Voto contrário por falta de justificativa.” Conselheiro 365 

Jacinto Moreira Lana: “Contrário porque, no meu entendimento, não há 366 

justificativa técnica que sustente essa demanda.” Conselheiro Ronaldo Luiz 367 

Rezende Malard: “O meu voto é contrário, primeiro, pelas características das 368 

atividades da empresa. Realmente ela não produz a quantidade de ruído 369 

necessária para que façamos o monitoramento. E também não sei quem foi que 370 

argumentou, não sei se alguém da Supram, falando sobre o problema de ruído 371 

referente aos trabalhadores. Nesse caso, os trabalhadores são obrigados a ter 372 

toda a aparelhagem, todo o equipamento de EPI. Então eles já têm essa proteção. 373 

Se houver algum tipo de ruído interno nas atividades. Então não há a mínima 374 

necessidade de se fazer esse monitoramento para essa atividade.” Conselheiro 375 

Cristiane Freitas de Azevedo Barros: “Voto contrário com base nas discussões 376 

apresentadas até o momento.” Conselheiro Márcio Stoduto de Mello: “Contrário 377 

também por todas as justificativas apresentadas.” 7) PROCESSOS 378 

ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 379 

OPERAÇÃO. 7.1) Gerdau Aços Longos S/A. Fazendas Biluca, Gameleira, 380 

Porto Alegre e Bom Retiro. Culturas anuais, semiperenes e perenes, 381 
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silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. Buritizeiro e 382 

Santa Fé de Minas/MG. PA 10158/2006/006/2018. Classe 4 (conforme Lei nº 383 

21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Norte de 384 

Minas. Licença concedida por unanimidade nos termos do Parecer Único, com 385 

alteração no prazo das condicionantes 10, 11, 12 e 13 para 240 dias. Votos 386 

favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, 387 

Relictos, SME e Uemg. 7.2) Rodrigo Pinto Canabrava. Fazendas Villa 388 

Canabrava. Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 389 

agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, 390 

equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e criação de 391 

bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 392 

confinamento. Bocaiuva e Engenheiro Navarro/MG. PA 25391/2008/002/2016. 393 

Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). 394 

Apresentação: Supram Norte de Minas. Renovação de licença aprovada por 395 

unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Segov, Sede, 396 

Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, Relictos, SME e Uemg. 7.3) 397 

Juarez Rodrigues Sora e Outros. Fazenda Buriti/Samambaia. Suinocultura. 398 

Coromandel/MG. PA 90069/2004/003/2017. Classe 4 (conforme Lei nº 399 

21.972/2016, artigo 14, inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Triângulo 400 

Mineiro. Licença concedida por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos 401 

favoráveis: Segov, Sede, Seapa, Emater, CRBio, Mapa, Faemg, Amif, Angá, 402 

Relictos, SME e Uemg. 8) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a 403 

serem tratados, a presidente Vanessa Coelho Naves agradeceu a presença de 404 

todos e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta ata. 405 

__________________________________________________________________ 406 

APROVAÇÃO DA ATA 407 

 408 

__________________________________________________________________ 409 

Vanessa Coelho Naves  410 

Presidente suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 411 


